
GOVERNADORIA - CASA CIVIL  
MENSAGEM N° 240, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2020.

 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa

Ínclita Assembleia Legislativa, nos termos do artigo 65, inciso III da Constituição do
Estado, o anexo Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito
Adicional Suplementar por Superavit Financeiro, até o valor de R$ 6.060.453,80, em
favor da Unidade Orçamentária Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN.”, no
Orçamento-Programa do estado de Rondônia para o exercício de 2020.

 
Senhores Parlamentares, a mencionada propositura justifica-se pela

necessidade de adequar a programação orçamentária da referida Unidade, para
dar cobertura às despesas correntes, com o fito de cobrir despesas continuadas de
caráter obrigatório e o pagamento de despesas de exercícios anteriores, conforme
solicitação contida no Ofício nº 6116/GAB/SEFIN/2020, de 13 de outubro de 2020 e
anexos, especificamente quanto aos seguintes serviço prestados:

 
* Banco  Cooperativo do Brasil S.A - BANCOOB, arrecadação de tributos estaduais, contrato
n° 225/PGE - 2015; 
* Banco Bradesco S.A, serviços bancários de recolhimento de tributos, contratos n° 248/PGE -
2015 e n° 093/PGE - 2015;
* Banco do Brasil S.A, serviço de arrecadação e outras avenças bancárias;
* Caixa Econômica Federal - CEF, prestação de serviços de arrecadação de tributos estaduais,
contrato n° 334/PGE - 2020; 
* Sefaz Virtual, convênio de cooperação técnica, prestação de serviços da rede de comunicação
de dados; 
* Cooperativa Central de Crédito Noroeste Brasileiro LTDA - CENTRALCREDI, serviço de
arrecadação no cumprimento, contrato n° 0205/PGE - 2017; 
* OI Móvel S.A, fornecimento de serviços de comunicação de dados, contrato n° 145/PGE -
2016;
* Recuperação de Crédito Fundação Getúlio Vargas, revisão da dívida da CAERD; e
* Serviço de Limpeza Araúna Serviços Especializados LTDA, serviço de limpeza,
contrato n° 261/PGE - 2020.

 
É importante destacar que, a referida solicitação da abertura de Crédito

encontra-se devidamente apurada no Balanço Patrimonial do ano de 2019,
obedecendo assim todos os procedimentos legais para a devolução de saldo.

 
Assim sendo, busco o apoio de Vossas Excelências consoante aos

mandamentos legais dispostos no § 1°, inciso I, do artigo 43, da Lei Federal n°
4.320, de 17 de março de 1964, tendo em detrimento à primordialidade de reforço
ao orçamento estadual, para o presente exercício com recurso até o valor citado.
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Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas
Excelências e, consequentemente à pronta aprovação do mencionado Projeto de
Lei, antecipo sinceros agradecimentos, subscrevendo-me com especial estima e
consideração.

 
 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos,
Governador, em 06/11/2020, às 15:02, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0014429700 e o código CRC C37E7573.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº
0035.421462/2020-11 SEI nº 0014429700
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  
PROJETO DE LEI DE 6 DE NOVEMBRO DE 2020.

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito
Adicional Suplementar por Superavit
Financeiro, até o valor de R$ 6.060.453,80,
em favor da Unidade Orçamentária
Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado  a abrir Crédito Adicional

Suplementar por Superavit Financeiro, até o valor de R$ 6.060.453,80 (seis milhões,
sessenta mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e oitenta centavos), em favor da
Unidade Orçamentária Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN, para dar
cobertura orçamentária às despesas correntes, no presente exercício, indicadas
no Anexo Único.

 
Parágrafo único. O superavit financeiro indicado no caput deste artigo é

proveniente de reprogramação do saldo financeiro do exercício de 2019, apurado
no Balanço Patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias
específicas.

 
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
ANEXO ÚNICO

 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO                             

             SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -
SEFIN   6.060.453,80

14.001.04.122.1015.2087 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO
ADMINISTRATIVA DA UNIDADE 3390 0300 4.515.453,80

14.001.04.122.2131.3022
AUMENTAR A CAPACIDADE DE
DESENVOLVIMENTO E A DISPONIBILIDADE
DAS SOLUÇÕES DE TIC

3390 0300 405.000,00

14.001.04.129.2007.3013 APRIMORAR A GESTÃO DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO 3390 0300 1.140.000,00

TOTAL R$    6.060.453,80

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos,
Governador, em 06/11/2020, às 15:02, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0014429770 e o código CRC 0C258E91.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo nº
0035.421462/2020-11 SEI nº 0014429770
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

MENSAGEM N° 349/2020-ALE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 
Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 884/2020, que "Autoriza o 
Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Supleme 	por Superavit Financeiro, até o valor de 
R$ 6.060.453,80, em favor da Unidade Orçamentári 	etaria de Estado de Finanças - SEFIN." 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 3e dez 	020. 

e 	a o AE TE GOMES 
residente— LE/RO 

Av. Farquar n° 2562. Bairro Olaria 1 Porto Velho 1 RO 1 CEP: 76.801-189 
O PODER DA SUA VOZ 	Fone: 69 3218.5605 1 5645 1 www.al.roleg.br  
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ASSEMBLEIA LEGISLATIV 	deze 

do LAERT GOMES 
esidente — A E/RO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 884/2020 

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito 
Adicional Suplementar por Superávit Financeiro, 
até o valor de R$ 6.060.453,80, em favor da 
Unidade Orçamentária Secretaria de Estado de 
Finanças SEFIN. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por 
Superávit Financeiro, até o valor de R$ 6.060.453,80 (seis milhões, sessenta mil, quatrocentos e 
cinquenta e três reais e oitenta centavos), em favor da Unidade Orçamentária Secretaria de 
Estado de Finanças - SEFIN, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes, no presente 
exercício, indicadas no Anexo Único. 

Parágrafo único. O superávit financeiro indicado no caput deste artigo é proveniente de 
reprogramação do saldo fmanceiro do exercício de 2019, apurado no Balanço Patrimonial, nas 
conciliações e extratos das contas bancárias específi as. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de su p ilicação. 

Av. Farquar n 2562, Bairro Olaria I Porto Velho I RO I CEP: 76.8011894 
Fone: 69 3218.5605 I 5645 I www.al.ro.leg.br  

MERO 
saeastaavaelmeceom 
O PODER DA SUA VOZ 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÓNIA 

ANEXO ÚNICO 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO 
SUPLEMENTA 

Código Especificação Despesa 
Fonte 

dg 
Recurso 

Valor 

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - 
SEFLN 

6.060.4532 

14.001.04.122.1015 2087 
- 

ASSEGURAR A MANUTENÇÃO 
ADMINISTRATIVA DA. UNIDADE 

3390 0300 4.515.453„aQ 

14.001.04.1222131.3022 
AUMENTAR A CAPACIDADE DE 
DESENVOLVIMENTO E A DISPOND3ILID 	E 
DAS SOLUCÓES DE TIC 

3390 0300 405.00000 

14.001.04.129/007.3013 
APRIMORAR A GESTÃO DO CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO 

3390 0300 1.140.000,QQ 

/ 	 TOTAL RS 	6.060.45310 
li 

AUERO 
UlaltAnVA 01 100:••• 

O PODER DA SUA VOZ 

All Av, Farquar n° 2562, Bairro Olaria 1 Porto Velho 1 RO 1 CEP: 76.801-189 
Fone: 69 3218.5605 1 5645 1 www.al.ro.leg.br  
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